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"Altera a Lei Complementar Municipal no
180/2022, que dÍspõe sobre a reorganizaçäo
do Estatuto e Plano de Carreira do Magistério
Ptiblìco Municipal de Tabapuã - SP, pard
ampliar o nítmero de vagas do cargo ptiblico
efetivo de Professor de Educação Básica II -
Educação Especial, e dá providências
correlatas",

SILVIO CÉSAR SARTORLLO, Prefeito Municipal de Tabapuã, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica criada 01 (uma) vaga para o caqo público efetivo de
Professor de Educaçäo Básica ll - Educaçåo Especial no Anexo I - Quadro do
Magistério, constante da LeiComplementar Municipal no 18012022.

Art. 20 - O Anexo I da Lei Complementar Municipal no 18012022 passa a
vigorar com a alteração constante no Anexo Único da presente Lei Complementar,
pertinente ao cargo público efetivo de Professor de Educaçåo Básica ll- Educaçåo
Especial.

Art. 30 - As despesas com a execução desta Lei Complementar correräo
por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente e
suplementadas, se necessário.

Art. 40 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua
publicaçäo, revogando-se as disposiçöes em contrário.

Tabapuå - SP, em 06 dejunho de2025.
SILVIO CESAR Assinado de forma digital por

sARroR EL Lo: 1 5 7 86s7 68so l[liåÍr'rtff , r rrurrurro
SILV¡O CÉSAR SARTORELLO

PREFEITO MUNICIPAL

APROVADO

Av. Rodolfo Baldi,817-Centro-CEP 15880-011 .TABAPUA-SP-Fone: (17)3562-9022-www.tabapua.sp.gov.br












